
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS 
CNPJ n°03.923.70310001-80. 

GABINETE DO PREFEITO 

Juntos, Construindo Um Novo Tempo!  
TAO  UARUSSU 
Juntos, construindo um novo tempo! 

LEI MUNICIPAL N.° 694/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026 

"Dispõe sobre a concessão de subvenção social a 
entidade sem fins lucrativos Fundação Pio XII e da 
outras providências". 

CLOVIS  JOSE  DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais na conformidade com o disposto no 
inciso VI, do  art.  57, da Lei Orgânica do Município de Taquarussu/MS. 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social 
entidade sem fins lucrativos Fundação Pio XII, inscrita no CNPJ competente, no valor 
anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser repassado em 12 (doze) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), anualmente. 

Parágrafo único - Os repasses observarão as disposições da Lei Federal n° 4.320/1964, 
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei Federal n° 
13.019/2014, mediante celebração de Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, 
conforme o caso  

Art.  2° - A presente subvenção social tem por objetivo fomentar o custeio das despesas 
com Recursos Humanos dos Profissionais de Saúde que prestam serviços na Unidade 
de Amor de Nova Andradina- MS e despesas para a aquisição de materiais destinados 
ao almoxarifado central (incluindo descartáveis, equipamentos de segurança, materiais 
de escritório, higiene e limpeza, medicamentos e materiais médicos de consumo 
hospitalar. suprimentos e insumos) no atendimento a Saúde da Mulher, serviço de 
referência para diagnóstico e tratamento de lesões precursoras do  Cancer  do colo do  
Otero (SRC)  e de  Cancer  de mama (SDM) e pele, nos termos do Plano de Trabalho e em 
razão do relevante interesse público e do atendimento prestado a população do 
Município de Taquarussu/MS 

Parágrafo único - É vedada a redistribuição, pela Fundação Pio XII, dos recursos de 
que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.  

Art.  3° - Fica assegurada a concedente a prerrogativa de conservar a autoridade 
normativa o exercício do controle e da fiscalização sobre a execução dos valores da 
respectiva subvenção social. 

§ 1° - A Fundação Pio XII receberá a primeira e segunda parcela conforme cronograma 
de desembolso do Termo de Colaboração ou de Fomento; a liberação da terceira parcela 
fica condicionada a apresentação de prestação de contas da primeira parcela, para 
liberação da quarta parcela deverá haver prestação de contas da segunda parce7--e? 
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assim sucessivamente, a prestação de Contas Final é relativa a última parcela do Termo 
de Colaboração ou de Fomento. 

§ 2° - A prestação de contas que trata o parágrafo anterior, será constituída com os 
seguintes documentos: 

I — Oficio de Encaminhamento da Prestação de Contas — Anexo I; 

II — Conciliação Bancária — Anexo II;  

III  — Demonstrativo Financeiro da Receita e da Despesa — Anexo  III;  

IV — Relação de Pagamentos — Anexo IV; 

V — Extrato da conta bancária especifica do período do recebimento e conciliação 
bancária, quando for o caso; 

VI - Cópia do Termo de Fomento ou Termo simplificado de Fomento, com a indicação da 
data de sua publicação, 

§ 3° - A prestação de contas observará as disposições da Lei Federal n° 4.320/1964, da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e das normas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul relativas à fiscalização e ao controle de transferências de recursos 
públicos.  

Art.  4° - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão a dotação orçamentária: 
Funcional Programática: 07.001.10.301.0108.2.043 — Manutenção das Ações Básicas de 
Saúde: 3.3.50.43 — Subvenções Sociais, suplementada se necessário, em conformidade 
com o PPA, LDO e LOA vigentes.  

Art.  5° - A entidade beneficiária sujeitar-se-6, no que couber, és disposições da Lei 
Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas é 
celebração do termo de colaboração ou de fomento, monitoramento e avaliação e 
prestação de contas  

Art.  6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Oficio n.° ,de 	 de.  

ANEXO I 
OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Prezado Senhor, 

Encaminho à V. Sa., documentação da prestação de contas 	 , composta dos 

documentos anexos, referentes ao Fomento firmado entre o Município de Taquarussu e o (a) (Convenente) 

	 (CNPJ) . 

Coloco-me a disposição de V. Sa. para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

(nome do responsavel legal) 

PRESIDENTE DA 

Exmo. Sr. 
CLO VIS  JOSE  DO NASCIMENTO 
DD. Prefeito Municipal  
Paco  Municipal 
Centro 
Taquarussu/MS 

N.° DO 
FOMENTO 
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ANEXO H 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

N.' do Fomento Prestação de Contas 

CONVENENTE: 	 CNPJ: 

MOVIMENTAÇÃO 
Nome do Banco: 

N.° do Banco: N.°/Nome - Agência: N.° da Conta: 

Saldo conforme extrato bancário cm 	/ 	/ 
VALOR EM R$ 

Menos deposito  nab  contabilizado: 

Mais depósito não acusado pelo banco: 

Menos documentos não compensados conforme relação abaixo: 

Saldo conciliado conforme controle do(a) Convcncntc: 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS N;k0 COMPENSADOS 

Cheque / Outros Data Emissão Favorecidos Valor  ern  R$ 

TOTAL 

ASSINATURAS 

Taquarussu-MS , 	de 	 de 20 	 

Nome / Assinatura do 	 Nome / Assinatura do 
Responsável pelo Preenchimento 	 Presidente do Convenente 

NOTA: ANEXAR EXTRATOS BANCÁRIOS NO PERÍODO ABRANGIDO PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
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DESPESA DESCRIÇÃO 	 RECEITA 

ANEXO  III  

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DA RECEITA E DA DESPESA 

Entidade: 

Fomento n° 

Período de vigência: 

Recurso liberado pelo 
Executivo 

Recurso Contra Partida 

Rendimentos Aplicação 

Subtotal 

Saldo 

Total 

Taquarussu-MS , data : 	 Presidente da Entidade: 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS 

N.° do Fomento Prestação de Contas 

CONVENENTE: CNPJ: Origem dos Recursos: 

CONCEDENTE — MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU- MS 

N° de 

Ordem  

Origem 
reCUINOS 

Credor 
N.° 

Empenho 
el  

CPF / CNPJ 

Comprovante de Despesas 
N.° Cheque ou 

Ordem 
Pagamento 

Valor em R$ 
Espécie N.° Data 

TOTAL 

ASSINATURAS 

Taquarussu-MS, 	de 	 de 20 

Nome / Assinatura do 	 Nome / Assinatura do 
Responsável pelo Preenchimento 	 Presidente do Convenente 
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Diário Oficial N° 4059 	Quarta-feira, 25 de  março de  2026, , 

CLÓVIS 30St DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de sua atribuição conferida pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e 
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Artigo 10  Fica alterado o §1° do  art.  120 da Lei Municipal no 079, de 19 de dezembro de 1997, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

Art.  120 (...) 

§10  0 adicional de férias de que trata o caput deste artigo incidirá sobre a remuneração percebida pelo servidor no mês 
imediatamente anterior ao inicio do respectivo período de gozo de férias, ainda que, por força de lei, o servidor 
usufrua *iaS em Ptri000 SUDeflOr d trinta dia5. 
Artigo 20  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Taquarussu, MS, 24 de março de 2026. 

CLÓ VIS 30SE DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por RenaIdo Correia da Silva 

	• 
LEI MUNICIPAL N.° 694/2026 DE 24 DE MARCO DE 2026 

"Dispõe sobre a concessão de subvenção social à entidade sem fins lucrativos Fundação Pio XII e da outras providências". 

CLOVIS  JOSE  DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais na conformidade  corn  o disposto no inciso VI, do  art.  57, da Lei Orgânica do Município de Taquarussu/ 
MS. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:  

Art.  10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à entidade sem fins lucrativos 
Fundação Pio XII, inscrita no CNPJ competente, no valor anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a ser repassado 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), anualmente. 

Parágrafo (mica - Os repasses observarão as disposições da Lei Federal no 4.320/1964, da Lei Complementar 
no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei Federal no 13.019/2014, mediante celebração de Termo de 

, Colaboração ou Termo de Fomento, conforme o caso.  

Art.  20  - A presente subvenção social tem por objetivo fomentar o custeio das despesas com Recursos Humanos dos 
Profissionais de Saúde que prestam serviços na Unidade de Amor de Nova Andradina- MS e despesas para a aquisição 
de materiais destinados ao almoxarifado central (incluindo descartáveis, equipamentos de segurança, materiais de 
escritório, higiene e limpeza, medicamentos e materiais médicos de consumo hospitalar, suprimentos e insumos) no 
atendimento a Saúde da Mulher, serviço de referência para diagnostico e tratamento de lesões precursoras do  Cancer  
do colo do útero  (SRC)  e de Câncer de mama (SDM) e pele, nos termos do Piano de Trabalho e  ern  razão do relevante 
interesse público e do atendimento prestado à população do Município de Taquarussu/MS 

Parágrafo único - E vedada a redistribuição, pela Fundação Pio XII, dos recursos de que trata esta Lei a outras 
entidades congêneres ou não.  

Art.  30  - Fica assegurada a concedente à prerrogativa de conservar a autoridade normativa o exercício do controle e da 
fiscalização sobre a execução dos valores da respectiva subvenção social. 

§ 10  - A Fundação Pio XII receberá a primeira e segunda parcela conforme cronograma de desembolso do Termo de 
Colaboração ou de Fomento; a liberação da terceira parcela fica condicionada a apresentação de prestação de contas 
da primeira parcela, para liberação da quarta parcela deverá haver prestação de contas da segunda parcela e assim 
sucessivamente, a prestação de Contas Final é relativa a última parcela do Termo de Colaboração ou de Fomento. 

§ 20 - A prestação de contas que trata o parágrafo anterior  sera  constituída com os seguintes documentos: 

I - Oficio de Encaminhamento da Prestação de Contas - Anexo I; 

II - Conciliação Bancária - Anexo II;  

III  - Demonstrativo Financeiro da Receita e da Despesa - Anexo  III;  

IV - Relação de Pagamentos - Anexo IV; 

V - Extrato da conta bancárla especifica do período do recebimento e conciliação bancária, quando for o caso; 
VI - Cópia do Termo de Fomento ou Termo simplificado de Fomento, com a indicação da data de sua publicação; 

§ 30  - A prestação de contas observará as disposições da Lei Federal no 4.320/1964, da Lei Federal no 13.019/2014 e 
das normas vigentes do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul relativas à fiscalização e ao controle de 
transferências de recursos públicos.  

Art.  40  - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão a dotação orçamentária: Funcional Programática: 
07.001.10.301.0108.2.043 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais, suplementada 
se necessário, em conformidade com o PPA, LDO e LOA vigentes.  

Art.  50  - A entidade beneficiária sujeitar-se-a, no que couber, as disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 
2014 e alterações, especialmente, as relativas h celebração do termo de colaboração ou de fomento, monitoramento e 
avaliação e prestação de contas  

Art.  6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Taquarussu - MS, aos vinte e quatro (24) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

CLOVIS  JOSE  DO NASCIMENTO 
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ANEXO I 

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 0ãcio n.0 	 ,de 	 de. 

¡Prezado Senhor, 

lEncaminho à V. Sa., documentação da prestação de contas 	 , composta dos documentos anexos, referentes ao Fomento firmado entre o 
¡Município de Taquarussu  so  (a) (Convenente) 	 (CNP)) . 

¡Coloco-me a disposição de V. Sa, para quaisquer informagães adicionais. 

¡Atenclosamente, 

!(nome do responseval legal) 

¡PRESIDENTE DA 	  

¡Exma. Sr. 

'CLOVIS  JOSE  DO NASCIMENTO 

¡DD. Prefeito Municipal  

¡Paso Municipal 

iCentro 

iTagUaruSSU/MS  

N.° DO FOMENT*  

Diario—Oficial-14;4659  .Quarta4ewa,,25; de. . _ 
Prefeito Municipal 

ANEXO II 
N.0  do Fomento 	 Prestnao de Contas 

CONCILIAÇÃO BANCARIA 
1CONVENENTE: 	 ¡ON());  
¡MOVIMENTAÇÃO 

¡Nome do Banco: 
N. 0  do Banco: 	!N.o/Nome - Agáncia: 	 N. o da Conte: 

i 
I 	 VALOR EM R$ 
¡Saldo conforme extrato bancário em 	/ 	/ 

rMenos depósito não contabillzado: 
¡Mais deposito não acusado pelo banco: 
¡Menos documentos não compensados conforme relação abaixo:  
¡Saki°  conciliado conforme controle do(a) Convenente 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO COMPENSADOS 
Cheque/ Outros 	1.. 	Data Emissão 	 Favorecidos Lfalor.....a_u Mn 1 

TOTAL 
ASSINATURAS 

Taquarussu-MS , 	de 	 de 20 	 

Nome / Assinatura do 	 Nome / Assinatura do 

Responsável pelo Preenchimento 	 Presidente do Convenente 
NOTA: ANEXAR EXTRATOS BANCARIOS NO PERÍODO ABRANGIDO PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS.  

AMEX* III  

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DA RECEITA E DA DESPESA 
Entidade: 
Fomento no 
Período de vigência: 
DESCR/C,A0 RECEITA DESPESA  
Recurs°  liberado pelo Executivo 

Recurso Contra Partida 

Rendimentos Aplicação 
Subtotal  

Saida  

Total 
Taquarussu-MS , data: 	 Presidente da Entidade: 

ANEXO IV 

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS Fomento  

N.0 do 
Prestação de Contas 

CONVENENTE CNP): 
Drigem dos Recursos: 

CONCEDENTE - MUNICIPIO DE TAQUARUSSU- MS 
N.° de Origem 

recurs°, 
Credor Ordem   N.° Empenho (5) CPF /  GNP/  

Cornprovante de  Dammam  Cheque ou 

Ordem 
Pagamento 

Valor  am  
R$ lisped°  N.° Data 
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TOTAL 
ASSINATURAS 

Taquarussu-MS, 	de 	 de 	 

Nome / Assinatura do 

ResponsAvel pelo Preenchimento 

20 

Nome ! Assinatura do 

Presidente do Convenente 
I 	 I 	i 	I 

Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva 

LEI MUNICIPAL N.° 695/2026 DE 24 DE MARÇO DE 2026 

"Altera os itens 11 e 26 do  art.  10  da Lei Municipal n0  619, de 27 de novembro de 2023". 

CLOVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,  ern  conformidade com o disposto no inciso VI do  art.  57 da Lei Orgânica do Município de Taquarussu/ 
MS, 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:  

Art.  10. Os itens 11 e 26 do  art.  1° da Lei Municipal n° 619, de 27 de novembro de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art.  1° (...) 
11. Quadra 103, lote 12 - Travessa João Sebastião Barbosa, no 313, Late 12 - 10 X 20 metros - Loteamento 
Hailton Augusto dos Santos - Imóvel no 10157; 

(—) 
26. Quadra 44, lote 02 - Travessa Santa Ana, s/n - Lote 02 - 15 X 30 metros - Lote parte Central da Cidade - 
Imóvel no 9693."  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Taquarussu/MS, 24 de março de 2026. 
CLOVIS  JOSE  DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0  005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 312/2026 

0 Prefeito Municipal de Taquarussu Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o que determina o  Art.  72, VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores, e considerando 
o que consta do presente Processo Administrativo, em face de justificativa apresentada, RATIFICAR a Declaração de 
Inexigibilidade de Licitação. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Assessoria, 
Consultoria e Orientação nas  areas  de Finanças Públicas, Contabilidade, Licitação e Recursos Humanos, num total de 
540 (quinhentas e quarenta) horas de trabalho no período de 12 (doze) meses para atender a Prefeitura Municipal de 
Taquarussu — MS. Favorecido: INOVARE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL LTDA, ficando o valor em R$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais) mensais, R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) por hora de trabalho, totalizando o 
valor de R$ 226.800,00 (duzentos e vinte e seis reais e oitocentos reais) ao ano, conforme descrição das atividades 
que constam no Termo de Referência. Dotação Orçamentária: 2.003 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito. Elemento de despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fundamento Legal: a 
fundamentação legal esta descrita no  Art.  74, inciso  III,  alínea "c" da Lei Federal no 14.133/2021, hem como demais 
dispositivos legais pertinentes h matéria. 

Taquarussu/MS, 24 de março de 2026. 

CLÓVIS 30SE DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
Matéria enviada por MARILDA CARVALHO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 005/2026 

www.diarlochdalms.oam.bdassomasul 761 
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